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O Congresso Nacional decreta: 

 
 

Art. 1º - Ficam excluídos o art. 1.º e seu parágrafo único da Lei Complementar n.º 110, de 29 
de junho de 2001, que institui contribuições sociais, autoriza créditos de complementos de 
atualização monetária em contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente Projeto de Lei Complementar é fruto do Projeto de Lei do Senado n.º 198/2007 - 
(PLP 200/2012 – Câmara dos Deputados) - e visa estabelecer a extinção de contribuição social: o fim 
da multa de 10% do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) cobrada de empregadores em 
demissões sem justa causa, em razão da manutenção do Veto Total Presidencial n.º 27, de 2013. Eis 
que a finalidade de sua existência foi plenamente cumprida. Portanto, a sua permanência, na prática, 
é incoerente. 

    
Sala das Sessões, em 25 de setembro de 2013. 

 
 

Deputado OTAVIO LEITE 
PSDB/RJ 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29 DE JUNHO DE 2001 
 

 

Institui contribuições sociais, autoriza 

créditos de complementos de atualização 

monetária em contas vinculadas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de 

despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de 

todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas 

vinculadas.  
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Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os 

empregadores domésticos.  

 

Art. 2º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota 

de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, 

incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.  
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